
 
 
 
                                    

 
                   PORTARIA Nº. 018/2019 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a alteração da Portaria 
nº 002/2019 e dá outras providencias”. 
 

 
 O Senhor Francisco Robério Gomes Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições legais que lhe são concedidas por Lei, 
 
 Considerando a renúncia do Cargo de Presidente da Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária do Vereador Damião 
de Souza Santos. 
 
 

Resolve: 
 

 
Artigo 1º - Recompor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da 

Execução Orçamentária, de acordo com Art. 66 do Regimento Interno. 

 Presidente: Manoel Miranda Costa  
 Vice-Presidente: Manoel Rodrigues de Souza 
 Membro: Sandra Cristina Costa Evangelista 

 
 
Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no local de costume, revogada as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carlinda, em 14 de março de 
2019. 

 
 

Registre-se. 

 Publique-se. 

  Cumpra-se. 

 

 

Francisco Robério Gomes Alencar 
Presidente  

   


